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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

l-INSTAURAR

- ;;;~ ;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;:;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;- --------- ;P O ~R ;'T ~A lIIA ~ ~N J ; .•~úr;;1~5:R8Ã6------
Atos da Presidência o PRESIDENTE DO .llUBUNAL DE JUSTIÇA DO

;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;-----------------;;; ESTADO DO PARANA. no u so das atribuições que lhe

DECRETO JUOlClARIO NlI O 3 O 9 são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob na 72789/95-8, resolve

O PRESIDENTE DO TRJBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTAOO 00 PARANA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob na 28962196, resolve

DECLARAR VAGO

o cargo de Agente de Limpeza, PJ.I. nível li, do Quadro de Auxiliares da Justiça da

C om a rca de C apanem a .

DECRETO IUDIClARIO N' 031 O

processo administnlt.ivo, a fim de que no prazo legal se apurem as irregularidades
narradas no protocolado supracitado.

li-DESIGNAR

os Baehareis JORGE LUIZ GI,JÉRIOS Cl/RI, MARIA APARECIDA FRANCO

DE MACEDO LEÃO. PLiNIO MACEDO SOTTO MAIOR FILHO. para. sob a

presidência do primeiro, comporem comissão para promover O processo administrativo
mencionado no item anterior.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO39590/96, resolve

NOMEAR

SILVA:'iA OLIVEIRA DE ASSIS e LUCIAI'óO JOSÉ DIAS. em virtude de

habilitação em concurso, para exercerem o cargo de Oficial de Justiça, PJ-I, nível 05.

do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Paranagua

DETERMINAR

PO R TA lIIAN " ú1587
O PRESIDENTE DO llUBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob nO32123196, resolve

o imediato retomo ao Juízo de Direito da Comarca de Campo Largo. da servidora

VERA MARIA MOLFI DE FRANCO, Tecnico Especializado da lntãneia e da

Juventude, nível 03, do Quadro Transitório do Serviço Auxiliar da Inf'ancia e da

Juventude.

DECRETO IUDlCIARIO N' 0311

O PRESIDENTE DO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO ~ PARANA, no uso das atribuições que lhe
são confendas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 40519196, resolve

:-IOMEAR

AlDA JACOBOSKI DOS SANTOS, em virtude de habilitação em cone,""" para
exercer o cargo de Agente de Limpeza.. pJ.I, nivel lO, do Quadro de Auxiliares &-

Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu.
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PORTARIA N.' 01591

o PRESIDENTE DO ,TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

E~STADOf?O PARA~A. no uso das atribuições que lhe
SilO canfendas por lei e tendo em vista o comido no

. protocolado sob nO JJ.JlJl96, resolve

CON CEDER

a ,?ou!ora DENISE KRÜeER PEREIRA SABINO. Juiz de Direi,o Substitulo da
I:, S~o JudlClana. com sede na Comarca de Curitiba. cento e vinte (120) dias de
~c-e~ça.a gestante. a partir de 27 de maio do ano em curso, de acordo com o artigo
,,4, mClSO XI, da Constituiçâo Estadual.

PORTARIA N.,01589

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTAD<? DO PARANA, no uso das atribuições que lhe

5.30 confendas por leI e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 43775/96. resolve

I-CO~éEnf.R

:i RODRJGO .PELCSO Jl":\"OR. ocupante do cargo em com issão de Assessor

~1)~t'IClOilal." slmholo DAS-S. do Gabmete do Corregedor da JUsllça doze (12) dias

rl;S,antes Je tenas alusiva,> ao ano dI: 19% , a panlr de 15 de lu lho do ano em Curso
mterrompldas pela Ponana n~O 1/96 - .

II-,\I'TORIZAR

o relêrido servidor a se atastar do Pais, durante o periodo de suas fériasregulamentares.

PORTARIA N.' 01590

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÀ. no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 46888/96, resolve

AliTORIZAR

RITA 'lAR IA DE JESl'S. Redator. PJ.IV. ni••.el 02. do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça. ora ocupamc do cargo em comissão de Assessor de

Imprensa. sim boJo DAS-5. do Gabinete do Presidente. a usufruir os dezessete ( 17)
dIas restantes de terias alusivas ao ano de 1993. a partir de 22 de julho do ano em
curso. interrompidas pela Ponaria nO J 711195.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que Ibe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 45.000/96, resolve

AUTORIZAR

a Doutora JOSÉLY RIBAS DflTRJCH, Juiz de Direito da Vara Criminal. da
lnfãncia e da Juventude, Família, Registros Públicos e Corregedoria do Foro
Extrajudicial da Comarca de Piraquara, a se afastar do País, no período
compreendido entre 15 eJO de julho do corrente ano.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e rendo em vista o contido no
protocolado sob n Il41.818196. resolve

AUTORIZAR

° Dou'or HAYTON LEE SWAIN fiLHO, Juiz de Direito da 10' Vara Cível da
Comarca de Londrina., a se afastar do País, no periodo compreendido entre 02 a 31
de julho do corrente ano

ú1593

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçõcs que Ibe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 44.192/96, "ad referendum" do
egrégio órgão Especial, resolv~

AUTORIZAR

° Desembargador ALTAIR FERDINANDO PATITUCO, membro deste
Tribunal, a se afastar do Pais, no período compreendido entre 07 e 28 de julho do
corrente ano.

PORTARIA N.' 01594

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇ~ DO
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ESTADO DO PARANÁ. uu uso das atribuições que lI1esáu
conferidas por le~ resolve

INTERROMPER

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de OI de julho do corrente ano, as
férias concedidas ao Doutor NOEOI BIITENCOURT MARTINS, Juiz de Direito
da Comarca de Antonina. através da Portaria n° 1227/96, alusivas ao 10 periodo de
1992, assegurando-lhe o direito de usufruir os dezessete (17) dias restantes em época

oportuna.

PORTARIA N.' ú 15 9 5

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no usu das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

u Dou.ur HAROLDO SAGBONY MONTANHA TEIXEIRA. Juiz de Direi'o
Substituto da Capital para atender a 3' Vara Civel da Comarca de Curitiba. no
período de 17 a 20 de junho do ano em curso, em virtude de licença para tratamento
de saúde concedida ao Juiz de Direito Titular - Doutora MARJA APARECIDA
BLANCO DE LIMA.

PORTAlUA No' ü1596

O PRESIDENTE DO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

u Dou.ur VICENTE DEL PRETE MISURELLI. Juiz de Direi.u SubstitulU da 8'
Seção Judiciária, com sede na Comarca de Curitiba, para funcionar nos autos sob
nOs, 96.3078-2 e 96.2938-5, ambos em trâmite pela" Vara Criminal da mesma
Comarca.

'DEPART.AMENTO ECONÔMICO
E FINANCEIRO

DEPAltA.'lDTO ECONOMICO E FlNA."\CEIRO

PrwaIe .1 ~ . ~.Ditule JllÍio de Dirtito da \'arI Ci\d da Comarca de haiporà.

e L .. d : I'rCiidente do TribunII de J\Wi.ça 1ldIt'hriD: Au I01 de AçAo de lndeniuçI.o ele Perdu e

Dano~ e Pen!>ão A1imenticia n'.' 259/88 IDltrf'\~ado\ EDSON LUIZ CHERPrNSKL adv Dr. Carlos

Humberto Fernandes Síl~a e o .•.•W"t'.1CIPIO DE lVAlPORA. ad\'. Dr Juarez Carneiro de Lima

Dt"Spilcho I .Defiro '" pr~ntc precatório requisitório (protocolo n~ 34054196) em que e inlere:;5ado
EDSOS LUIZ CHERPIN$KI, pdo \'3Ior de RS 9, I 10.20 (nove mil. cento e dez reais e vinle centavos).

confomlc calculo datado de 10 de março de 1995, eis que devidamente instruido 11 - Detcrmirlll li
alualiução mondana objeto deste precatório, como lambém li complementação da parcela relali\'a aos

juros incluldos na conta de Ih S9 - T J . conigida até o efetivo pagamento. eis que o parigrafo primeiro

do anigo 100 da Constituição Federal. na parte final, silencia quanto á atualização dos valore'S depois da

data rC!>CI'<'adapara li inc1u>ão da propoMa Orçaml'lllaria. isto é. le de julho. de forma que a correção
posterior deverá lief aUlomatica para l•••.uar a inconveniência absolutamente inócua dos .prccatori(lS
((lmplementare:;, cumprindo ao E~tado ter a visão voltada ao campo inflacionário. quanto ao orçamento c

reforço eabivel, com a adoção de postura e~e1l1plaJ,com a qual não se coaduna a projl;:Çãono tempo, de

forma indelerminada, da liqUidação da ohrigação JII - Cientifique-se o Doutor Juiz requisilante I\'-

Publique-se, \'. Imime'!>e, Curitiba. 21 de junho de 1996 l'rMidcntc~ ~m Ul'rddo.

ProlU("olo n~ 16,060f<J6. Rf'qui~itllntt Juizo de Direito da 2~ \'ara Chel da Comarca de FOl do Iguaçu.

RtllUi5il.lldo Pfesid~te do Tribunal de Justiça Refl'rêncill Autos de Ação ExplOpriatória rf 849/87
Inttrl'ssado1 EXI'OR rADORA E AGROPECUÁRIA CRIC'lÚMA, ad\ .. Dl' Agenor de Paula Marins e o

MU~lnPIO DF. SA"TA TEREZINH.-\ DE ITAIPÚ, n:prcsentanle legal Sr PrefeilO .\1uniópal

Dl'j;pllcho' I -Defiro o presente prcçatório requisitório (protocolo n~ 16.060/96) em que C inleres!'>3da

EXPORfi\DORA E AGROPECUARlA CRICIUMA LTDA .• pelo valOl de RS 44893.14 (quarenta e
quatr(l mil, oitoçentos e nov.enTal' três reais e catorze cemavos). eontc.rme calculo datado de 06 de junho

de 199;. eis que devidamente instruido 11. Determino li atualização monetana ohjeto deste precat6rio.

ale o efetiv'o pagantt:rlto. eis que o pará~afo prirnL-iro do anigo 100 da Constituição Federal, na pane

/lnal. silencia quanto á atualil-<lção dos valores depois da data rescl'<'ada para a inclusão da propo~1a
orçamentária. iSlO t:. l~ de julho, de torma que li correçào po!otcTIordevera >-craulomalic8 para evitar a

inconveniencia absolulamente inócua dos precatórios complementares' lU - Cientilique-se o DL.utor Juiz

rl,'quisitantl,' IV -I'ublíque-se V - Intime-se Curitiba. 27 de junho de 199ó, Prnidentt.

I'rolo(olo n~ 09.J~7196 - Rl'quisitllnte, JUIZOde DireiTOda Vara da Infaneia c da Juventude da Comarca

de Pato Branco. Rf'quisitadn Presideme do Tribunal dc Justiça Referencia Auto~ de A~ão dt'

Retificação de Registro Público Imobitiario r{!-21/89 Interessados' JOSE LORA E 5r.\t, ad ••..s Drs Jose
Curv e Carios Roque Colla e O INSTITUTO A\fflIENT AL 00 r';\RANÁ, adva Ora Cel.:}'Thereza

('er~l Krcuuer de Góes Desllacho I -Defiro o prl'Srnle precatório requisilório (protlX"o!o n~ 9.357/96)
em que são inll..r~ssados JOSE LORA. E SIM. pelo valor de R$ 1,2~,93 (hum mil duzentos e cinqucnla e

quatro reais e oú\'enta e três centavos), conforme calculo datado de 20 de março de 1996, eis que

de'iidameme inslruido 11 - Determino a atualização múnetilria objeto deste precatório. como tambem a

complementação da parcela lclallva aos juros induido~ na c.onta de Tls 27 - T.J • corrigida at~ o efetivo

pagamento. cis que o paragrafo primeiro do artigo 100 da Constituição Federal, na pane final. silençia
quanto iI atualil-<lçãodos valores depois da data re:;en.'ada para 11inclusão da proposta orçamentária, isto é.

I~ de julho, de forma que a corrl~ão poslerior de'iera SL1"automatica para evitar a inconveniência
absolulamentc inócua dos precatórios complementares, cumprindo ao Est.ado ler a visão voltada ao campo

intlacionirio, quanlO ao orçamento e reforço cabivd. com a adoção de postura exemplar, com a qual não

!>Ccoaduna a projeção 00 tempo, de forma indetetminada, da liquidação da obrigação, III - Cientifique-se

o Doutor Juil requisitante. IV - Publique-se. V - Intime-se Curitiba, 20 de junho de 19% Presidl'nlt,

tm eUl"dcin.

Prolo('oio n2 J~.715196 • Requisiunte. Juizo de Direito da Vara Civel da Comarca de Araucilria.

Requisitado Presidente do Tribunal de Justiça Referinci,. Autos de Ação de Desapropriação n~ 158/92
Intl'l"cssados YA5UGI SElMA E Sh.1. adv Dl'. Kiyoshi Ishitani e o MUNICiPlQ I)E ARAUCÁRIA,

adva. Dra Elir Aparecida da Silva Guge!min, Dtspacho. I -Defiro o presente precatório requisitório

(protlX"olo n~ 35.715/%) em que sã" iOleres'>3dos YASUGI SElMA E SIM, pelo valor de R$ 6.256,41

(seis mil, dUl.cntoS e cinquenta e seis reais e quarenta e um cenlavos). conforme c.ãJculo datado de oq de

novembro de 1995, eis que devidamente instruido 11 - Dt:tennino a alUalização monetária objeto d!.'"Ste
precatório. como também a complementação da paJccla relativa aos juros incluidos na conla de fls 30-

T.J, corrigida até o efetivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituição

Federal na pane final, silencia quanto iI atualização dos valofe'S depois da data reservada para a inclusão
da proposta orçamentana, isto C, 19 de julho. de forma que a corrcç.ão posterior devera ser automatica para
evitar a inconveniencia absolutamente inócua dos precatórios complementares, cumprindo ao ESlado ter a

visão voltada ao campo intlacion.ãrio. quanto ao orçanlento e reforço çabivel, com a adoção de postura

exemplar. com a qual nao se coaduna a projeção no tempo. de forma indeterminada, da liquidação da

obrigação III ~ Cientifique-sc o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V - lotime-se. Curitiba. 21 de
junho de 19%, Presidl'nle, tm eurdcio.

Protocolo n~ 25,166/96 - Requisitanle: Jui1.Ode Direito da Vara Civel da Comarca de Centenano do SuL

Rf'quisiladn Presidente do Tribunal de Justiça Rtrerênda AUlOSde Ação de Execução n~ 358195

Inlernsad01 DENKI INSTALAÇOES EI.ETRICAS S/C l.TDA, adv Dr. Rui Benedito Galvão e o

i\IUNICipIO DE CENTENt'uUQ DO SUL, representante legal Sr. Prcleito Municipal. DC$p.lleho: I -

Defiro o presenle precat6rio n;quisitório (protocolo fi'! 25.166196) em que é interessada DENKI
INSTALAÇÕES ElETRICAS S/C LTIJA" pelo valor de RS 225.91 (duzentos e vime e cinCll reais e

noventa e um centavos), conforme caIculo datado de 03 de outubro de 1995, eis que de-..idamente

instruido 11 - Determino a atualização monctana objeto deste precatório, como também a

complementação da parcela relativa aos juros incluidos na conta de fls 21 - TJ, conigida até o efetivo
pagamento, eis que o paragrafo primeiro do artigo 100 da Cons1ituição Federal. na pane final. silencia

quanto a atualização dos valores depois da dala rCSl.'f\Illdapara a inclusão da proposTa orç:unentária. isto e.
12 de julho. de forma que a correção posterior devera lief automatica para evitar a inconveniência

absolutamente inócua dos precatórios complementares, cumprindo ao Estado ter a visão voltada ao campo

inflacionario. quanto ao orçamento e reforço cabivel, com a adoção de postura exemplar, com a qual não

~ coaduna a projeção no tempo, de forma indeterminada, da liquidação da obrigação. 111- Cientifique.se

o Doutor Juiz requisiTanTe IV - Publique-se. V- Intime.se. Curitiba, 20 de junho de 19% Presidtnte,

em eurdcio.

ProtU("oio n~ 26_74S196 • R«luisilllnte Juizo de Direito da I' Vara Civel da Comarca de Cascavel.

Rt't}uiJõitado Pre'Sidente do Tribunal de Justiça. Rererênci .• AUIOSde Açào de Reparaçào de Danos ne

346ft)(), ,lnll'rnsado1 V1V1Al\'E LOPES BRADASCIl lIdv. Dr. Roberto Wypyçh Júnior e o

MUNIClPlO DE CASCAVEL, adv. Dr. Jobel Kuu. Dt1p.llcbo I -Defiro o presente precatório
requisitório (protocolo ril- 26.745196) em que é interessada VIV1M'E LOPES BRADASCH, pelo valor de

RS 2,748.75 (dois mil, selecentos e quarenta e oílo reais e seten[8 e cinco centav(5), conforme cilculo

datado de 25 de novembro de 1994, eis que devidamente instruido 11 _ Determino a atualização
monetária objeto deste precatório, como também a complementação da parcela relativa aos juros induidos

na conta de fls. 1201121 - T.J" corrigida ale o efetivo pagamento. eis que o paragrafo primeiro do artigo

100 da ConslÍluição Federal, na parte final, silencia quanto it alualização dos valores depois da data

rcscl'lada para a inclusão da proposla orçamentitria, isto e. 19 de julho, de forma que a correção posterior
deo.'eri ser automática para evitar a inconveniência absolulamenle inócua dos precatórios complcmentllrC1.

cumprindo ao Estado ter a visAo voltada ao campo inflacionário, tjuanto ao orçamento e reforço cabivel,

com a adoção de postura exemplar, com a qual não se coaduna a projeçio no lempo, de forma

indeterminada, da liquidação da obrigaçio. 111- Cientifique-se o Douwr Juiz requisitante, IV - Publique-
se. V • IntiJne..se. Curitiba, 20 elejunho de 1996. Presideate., em uer(ido.

ProIIJCOh) 01 27.695/96 _ Rcqllisitanle: Juizo de Direito da Vara Ci\"cl da Comarca de Cianone.

Req.hitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Rdrrmci.l: AulOS de Aç!o de Execuçio FiscaI ril- ~1196.
IDlereuados: CONSEU-{Q REGIONAL DE ENG, ARQUIT. E AGR01l;O~JA, adv. Or. mvcira

Martins dos Reis e .• PREfEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ, rcprexntanle legaJ Sr. Prefeito

Municipal. Dnpaelto: I .Defiro o presenle prea.tório requisitório (pi"Olocolo rr 21.695196) em que e
inleresudo CONSELHO REGIONAL DE ENGE."mARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA, pelo

vUot de RS 222,49 (cluunt05 e vinte e dois reais e qlW"e:nIle nove CQltavos), conforme dkulo datado de

20 de dezembro de 1995, eis que dnidDmaae iltSU'Uido.U - Determino a a1U1ltt..çio monetária ot;eto
deste precatório. como lambem a compIemcmaçIo di paroela rdativro aos juroI. induidos na COfttI de Ih

()(J - T.J.. corrigidIllê o efctillO papme:nlO, eis que o parjgrúo primeiro do lIfti~o 100 Qa ('oostitWçlo

federal, na pane fin Illi'- :i& quanto i. lluaJiaçIo dos vaIom dcpots da data teK 'f"W pari ;! inclldio
da JlI"OPOSb-orçarnenUria. isto ê, 19 de julho. de fonna que .• corrtlÇio posterior deveQ 1ef automi.Iica paR
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evitar a inconvmiblcia absolutamente inócua dos precatórios complementares, cumprindo ao Estado ter a
visão voltada ao campo inflacionário, quanto ao orçamento e reforço cabível, com a adoção de postura
exemplar, com a qual não se coaduna a projeção no tempo, de fonna indcterminada. da liquidação da
obrigação 111• Cicnlifique-se o Douror Juiz requisitlll1le. lV - Publique-se. V _ intíme-se, Curiliba, 20 de
junho de 1996. Prnidenle, em eun:itio. •

Protocolo Q ! 22.109196 - Requisitante Juizo de Direito da Vara Civel da Comarca de Telêmaco Borba.
Requisitado Presidl'1lte do Tribunal de Ju~1iça Rrferfonda Autos de Ação de Desapropriação n'154/92
Intercsudos FRUTUOSO MANOEL PIRES, adva, Ora Rossana Margot C'avaciocchi Corrêa e o
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, representante legal Sr. Prefeito Municipal Or!lpacbo: I -Deliro
o presente precatório requi~tório (prutoçolo n~ 22.109/96) em que ê interessado FRlJ1lJOSO MANOEL
PIRES. pelo valor de RS 102.627,]3 (eento e dois mil, seiscentos e vinte e sete reais e trinta e três
centavos). conform ••.•ciJculo datado de 22 de fevereiro de 19%, eis que devidamente instruído 11 _
Determino a alualização monetária objeto deste precatório. como também a complementação da parcela
relativa aos juros incluídos na conta de I!s, 27 - T.J • corrigida ale o efetivo pagamento, eis que o parágrafo
primeiro do artigo 100 da Constituição Fl.'<ieral.!la parte linal. silencia quanto à atualização dos valores
depois da data reservada para a inclusão da propoMa orçamentária, isto ~, I~ de julho. de forma que a
C(Irreçào posterior de~crá !il.'f automática. para evitar a incon~eniência absolutamente inÓçua dos
precatórios complementares. cumprindo ao Estado ter a ~'isão voltada ao campo inflacionário, quanto ao
orçamento e reforço cabível, com a adoção de postura e~emplar, com a qual não se coaduna a projeção no
tempo. de forma indeterminada, da liquidação da obrigação. 111_Cientilique--se o Doutor Juiz requisitante
1\0' - Publique-se. \'. Intime--se. Curitiba. 20 de junho de 1996 Prc.sidrnlC', I'm UffCício.

Protocolo n~ 21.299195 - Rrqui$ilJlml' Juízo de Direito da Vara Civel da Comarca de lbaiti.
Requisitado. Presidente do Tribunal de JU~1íça Rrfrrfncia A!!tos de Ação de .Execução de Título
Extrajudicial n~ ]25/92. Intl're.$sad05: CENTRAL TELHA INDUSTRIA E COMERCIO LT(}A, adv.
Dr. Antonio Devitlo e a PREFEITURA MUNICIl'AL DE IBAITI. representante legal Sr, Prefeito
\1unicipal Drspacho' I -Deliro o presente precatório requisitÓrio (protocolo n~ 21.299/95) em que é
imcressada CENTRAL TEU!A INDÚSTRIA E COMÉRCIO I.TDA.. pelo valor de R$ 11.835,43 (onze
mil. oitoeemos e trinta e cinco reais e quarenta e três cenlavos). conlorme cálculo datado de 20 de outubro
de 1994. eis que devidamente instruido. 11• Determino a atualizaçAo monetária objeto deste precatório.
como também a complementação da parcela relativa aos juros induídos na conta de fls. 14 _ T.1.• corrigida
ate o efetivo pagamento. eis que o parágrafo primeiro do anigo 100 da CO~1ituição Federal, na parte
final. silencia quanto à atualização dos valores depois da data reservada para a indusão da proposta
orçamentaria. isto C. 12 de julho. de forma que a correção posterior devera ser automática para evitar li
inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares. cumprindo ao Eslado ler a visão
voltada ao campo inflacionário. quanto ao orçamento e reforço cabivel, com a adoção de postura
exemplar, com a qual não se coaduna a projeção no tempo. de forma indeterminada. da liquidação da
obrigação 111. Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante, IV - Publique--se, V • Intime-se Curitiba. 20 de
junho de 1996. Pmlidrnte. em ul'rcirio.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

.RELAÇÃO N' 86/96.-

1- T~ndo em vista o contido neste protucolado,
notadamente nu Parecer de Jls

l
1.9,20 e 21 daAsscssoria

do Dcparlarnento do Patrimônio e na Jnformação dê ih.
22 do Departamento Econômico e Financeiro,
AUTORlZO a execução de serviços de manulenção e
suporte técnico da ferramenta CASE SYSTEM
ARCIIITECT, através da empresa CI-IOOSE
TECHNOLOG1ES COMERCIAL LTDA. pdo valor
fixo anoal de R$ 1.493,81 (hum mil, quatrocenlos c
noventa e três reais e oitenla e um centavos), rcajustãvel
apos o término de vigência do ]0 (primeiro) ano do
acordo, sendo R$ 196,99 (cento e novenla e seis reais e
novc,:nta r.: nove centavos) a1~ivo ao prog("dma S.A.
SCHEMA GENERATOR (wna cópia) e R$ 1.296,82
(hum mil, duzentos c novcnla c scis rcuis e oitenta e dois
ccnluvos) alusivo ao programa N E TW O R K V E R S IO N

FOR WINDOWS (duas, cópias), contraio que. será
l.:elcbrado pelo prazo de 12' (doze) meses, contados a
partir de l° (primeiro) ucjulho (,11..: 1996, prorrogável por

iguais períodos SUCCS~1VOS sob wnparo dos artigos 24,
inciso II e 25, inciso I, da Lei n' 8.666/93;

11~Ao Departanlenlo Econômico e Financeiro
para emissão de NOlade Empenho;

III - Ao Departamento uo Patrimônio para
fonnalização do Tcnno Contratual;

(JEm, II dcjull

~D E N T ..j

QESPACIIDS DO' PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO NI9"87/~6'._

I ~ Tenuo em vista o conlido no presente
prOlucolado,notauarnellle nu Parecer de 11s.10 uSljue 15

da Assessoria do Departamento do Patrimônio c na
lnfoffilaçüo nO254/96 do Dcpartanlcnlo Econômico e
Financeirn (11s. 16) AUTORIZO a presta,ào de serviços
de fomecimenlo de meios de transmissão óplicos
(enlaces de fibras óplicas)~ através da con~cssionária •

'Í'ELECOMUNICAÇÕES 00 j'ARANA S/A
TELEPAR. pelo prazo de 48 (quarenta c oito) meses
contados da data da assinatura do acordo, 'pelo valor
mensal inicial de R$ 2.814,17 (dois mil, oitocentos c
quatorze reais c dezessete l,;.:ntavos). que permanecerá
fixo e irrcajustávcl até o término do 12° (décimo
segundo) mês de vigência do contrato, nos termos da
legislação vigcnlc, valor que sera cobrado na conla
ldefônica mensal alusiva ao terminal nO 254~7022,
conlfatação que se concretiza independentemente d(,;
medida licitaciona.l, sob amparo do artigo 25, capul c
inciso I, da Lei n° 8.666/93;

11- Ao Depurlamento Econômico c Financeiro
para cmissão de No~adc Empenho;

1lI ~ Ao Deparlamenlo do Patrimônio para
lonnalizaçào do TeffilOCOnlralual;

IV. Publique-se.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISA0 DE LlClTACÕES

RELAÇÃO 1'1'33/96

PROTOCOLO 1'1'10.719/96 - I - HO~IOLOGO o jolgamento de fls. 27, por
mim rubricada~ H - AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente
expediente à empresa JOELSON R. DA SILVEIRA - ME., pelo valor total e
global de R$ 2.470,00 (dois mil, quatrocentos e setenta reais), observadas as
disposições legais; IH ~ Ao Departamento Econômico e Financeiro para
emissão de Nota de Empenho; IV ~ Publique-se. Em, 15 de julho de 1996.
PRESIDENTE.

PROTOCOLO N' 9.818/96 - I - HOMOLOGO o julgamento de tls. 101
usque 103, por mim rubricadas~ 11 ~ AUTORIZO a adjudicação do objeto do
presente expediente no ANEXO l à empresa BALFAR lNDÚSTRlA
BRASILEIRA DE MÓVEIS LTDA, pelo valor de R$ 10.904,30 (dez mil,
novecentos e quatro reais e trinta centavos); no ANEXO JJ à empresa MÓVEIS
E INSTALAÇÕES GLOBO LTDA., pelo valor de R$ 11.408,00 (onze mIl,
quatrocentos e oito reais); no ANEXO 111à empresa CORESUL COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES SUL LTDA., pelo valor de R$ 12.166,00 (doze mil, cento
e sessenta e seis reais), observadas as disposições legais; UI _ Ao Departamento
Econômico e Financeiro para emissão de Nota de Empenho; IV _ Publique--se.
FIn. 15 de julho de 1996. PRESIDENTE

PROTOCOLO 1'1'70.297/95 - I - HOMOLOGO o jolgamento de fls. 187
usque 191, por mim rubricadas; 11 - AUTORIZO a adjudicação do objeto do
presente expediente nos itens 01, li, 17,23 e 24, à empresa ELÉTRICA
CEIGON LTDA., pelo valor global de R$ 172.80 (cento e setenta e dois reais e
oitenta centavos)~ nos itens 05, 10,42,67,70, 116 e 135, à empresa ROLlFA
COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA., pelo valor lotai de R$
400,40 (quatrocentos reais e quarenta centavos): nos itens 02, 03, 04, 06, 08, 09,
12,13,14,15,20,25 a 38, 40, 47, 55, 56, 58, 62, 64, 65, 71, 72, 75 a 82, 84, 88
a 97, 117,120, 128 e 130, à empresa NALUB REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA,. pelo valor total de R$ 3.856,41 (três mil, oitocentos e
cinquenta e seis reais e quarenta e um centavos); no item 18, à empresa SOLAR
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., pelo valor lotaI de R$ 66,00 (sessenta e
seis reais); nos itens 121, 131 e 132, li empresa LAFRA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA., pelo valor global de R$ 405,00 (quatrocentos e cinco
reais); 'nos itens 07. 16, 19,21 c 22, â empresa COMERCIAL ELÉTRICA
DW LTDA., pelo valor total de RS 75,31 (setenta e cinco reais e trinta e um
centavos); nos itens 48, 51, 103, 111, 123, 124 e 133, à empresa JELLY

COMÉRCIO, IMPORTAÇAo E EXPORTAÇAo DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS LTDA., pelo valor total de R$ 246,10 (duzentos c quarenta e
seis re~is e dez centavos)~ nos itens 54. 105 e 106, à empresa MAXINER
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., pelo valor lotai
de R~ 2.970.00 (dois mil, novecentos e seten~ rcais); no item 39, à empresa SPS
INDUSTRlA DE TINTAS E IMPORTAÇAO LTDA., pelo valor de R$ 66,00
(sessenta e seis reais); nos itens 59, 63, 68, 74, 98, 112, 114, 115, 118 e 119, à
empresa AORIPAR REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., pelo valor
global de R$ 3.162.52 (três mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos); nos itens 41, 43, 45, 49. 52, 53, 57, 60, 61, 66, 69, 73, 82, 83, 85, 86,
87,99,100,101,102,104,107,108,109,110, lU, 125, 126, 127 e 134 (marca
PADO, modelo 725.()1), ã empresa MARCOS BAGGIO & CIA LTDA., pelo
valor total de R$ 2.627,21 (dois mil, seiscentos e vinte e sete reais e vinte e um
centavos), observadas as disposições legais; 111 ~ Ao Departamento Econômico
e Financeiro para emissão de Nota de Empenho~ IV - Publique-se. Em, 12 de
julho de 1996. PRESIDENTE.

....,••.,. • ••• __ , __ - -- V __ I 'V '" '
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SECRETARIA
artigo 215 , da Lei n° 6174nO. reso lve conccdu licença

par~ tra tam ento de saúde. em prorrogação , aos serv idores

abaixo relacionados:

ORDEM DE SERV iÇO N .• 01355

o V ICE -D IRETOR GERAL DA SECRETAR IA DO

TR IBUNAL DE JUST IÇA DO ESTADO DO

PARANA . no exercic io da D ire to ria G eral, no uso das

ab ibu ições delegadas através do Decreto Jud ic iário na

173 /89 e tendo em vista o con tido no pro toco lado sob nO

27432196 , reso lve conceder aos serv idores abaixo

relacionados. três (03) meses de licença especia l, de

acordo com o parágrafo ún ico do artigo 247 . da Lei nO

6174nO:

I NOME/CARGO

MARC IA TAMURA CAM POS

R IBE IRO

Técn ico E specia lizado em Infincia e
...•Juven tude

~Q uadro T ransitó rio do Serv iço A uxiliar

da ln fãncia e da Juven tude

C ap ita l

NUM ERO DE D IAS

20

I APART lRDEI

08 .06 .96

Curitiba . 15 de ju lho de 1996 .

ORDEM DE SERV iÇO N .• 01356

O V ICE -D IRETOR GERAL DA SECRETAR IA DO

TR IBUNAL DE JUST IÇA DO ESTADO DO

PARANÁ , no exercic io da D ire to ria G eral. no uso das

atribu ições delegadas pelo D ecreto Jud ic iãrio nO 173/89

e tendo em vista o con tido no pro toco lado sob nO

25646 /96 . de acordo com o artigo 221 . com binado com o

artigo 215 , da Lei n° 6174nO, reso lve conceder licença

para tra tam ento de saúde, em prorrogação . aos serv idores

abaixo relacionados:

14 .06 .9630

Curitiba , 15 de ju lho de 1996 .

AR IEL~ DO AMARAL FILHO

O ireto r G eral, em exercic io

ORDEM DE SERV iço N .• 01358

BENED ITO R IBE IRO GLUCHOW SK I

A gen te Técn ico A dm in istra tivo

Q uadro T ransitó rio

C ap ita l

0107 .89 a

3006 .94

08 .05 .9 \ a

07 .05 .96

03 .10 .90 a

02 .10 .95

QÜ IN qüÊN io

08 .07 .96

IN IC IO

03 .06 .96

08 .07 .96

JOV INAALVES DA SILVA

Copeiro

Q uadro de Pessoal

ROSANA M ILEKE DOBREZANSK I

O ficia l Jud ic iário

Quadro de Pessoal

INOM E/CARGO

, LU IZ ALBERTO DE ALBUQUERQUE

O ficia l Jud íc iârio

Q uadro de Pessoal

O V ICE -D IRETOR GERAL DA SECRETAR IA DO

TR IBUNAL DE JUST IÇA DO ESTADO DO

PARANÁ , no exercíc io da D ire to ria G eral, no uso das

atribu ições delegadas pelo D ecreto Jud ic iário nO 1 7 3 / 8 9

e tendo em V i s t a o con tido no pro toco lado sob n O

39543196 . de acordo com o artigo 221 , da Lei nO
6174no, reso lve conceder licença para tra tam ento de

saúde. aos serv idores abaixo relacionados:

INOM EICARGO

ROSENEIDE GOMES MACHADO

RODR IGUES
Agente Técn ico A dm in istra tivo

Q uadro T ransitó rio

C ap ita l

NUM ERO DE D IAS

08

I APARTIROO I

14 .06 .9 f

I NOME/CARGO

MARIA CR IST INA GOR r.-Il D E

ARRUDA 80LONHEZE

Técn ico E specia lizado em Ioraneia e

, 'lde

.~ ro T ransitó rio do Serv iço A uxiliar

( n l J . .J e da Juven tude

3e A pucarana

\lILDRED B IEBERBACH

,lC cia lizado em In tãncia e

NUM ERO DE D IAS

10

30

I A PARTIR DEI

19 .04 .96

08 .05 .96

ANDREA LOPES DOS SANTOS

MARCASSA

Agente Técn ico A dm in istrn tivo

Q uadro T ransitó rio

C ap ita l

JACQUELINE CALABRESI NEVES

DA ROCHA

Agente Técn ico A dm in istra tivo

Q uadro T ransitó rio

C ap ita l

15

04

27J

18 .0

,ls itó rio do Serv iço A u:'(iliar

,: da Juven tude

U nião da V itó ria

C urItiba , 15 de ju lho de 1996 .

AR IE .-JÁ R~~; )00 AMARAL FILHO

~.Iem exercic io

OROEM DE SERV iço N .• 01359

Cuntiba ., 15 de ju lho de 1996 .

AR IEL ...JA ~ :I' , ~O AMARAL FILHO

81~em exerclc io

O V ICE -D IRETOR GERAL DA SECRETAR IA DO

TR IBUNAL DE JUST IÇA DO ESTADO DO

PARANÁ , no exercíc io da D ire to ria G eral. no uso das

atribu ições delegadas pelo D ecreto Iud lC iáPo n . 173 /89

e tendo em vista o con tido no pro toco lado sob nO

43273 /96 , reso lve

ORDEM DE SERV iço N .• 01357 CONCEDER

O V ICE -D IRETOR GERAL DA SECRETAR IADO

TR IBUNAL DE JUST IÇA DO ESTADO DO

PARANÁ . no exercíc io da D ire to ria G en .I. r.... ..o das

atribu ições deIcgadas pelo D ecreto JudO ::iáP .,' 173189

e rendo em vista o con tido no pro toco \ :10 sob n"

31538196, de acordo com o artigo 221 . cO l'r:'~ r.odo C f";h o

• " ''ETE .R Ir JA BOLL lS PESSOA , Tecn ico E specia lizado . n ivel 03 , do Q oadro

lransitf . .;'" oal c '.a Sec ' ;ta ria do T ril'tunal de A lçada,. ( t ( ' 8 : \ d isposição deste
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Tribunal. trinta (30) dias de licença para tratamento de saúde. em pessoa da familia, a partir
de 16 de junho do ano em curso, de acordo com o artigo 237, da Lei n° 6174nO.

Curitiba. 15 de julho de 1996.

ARIE

ORDEM DE SERV iÇO N .o ú1360

o VICE. DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no exercício da Diretoria Geral. no uso das

atnbuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89

e tendo em vista o contido no protocolado sob n°
25924/96. resolve

Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. bin~ (30) dias de

férias alusivas ao ano de 1995, a partir de 01 de julho do ano em curso, de acordo com o
artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual,

lho de 1996.

ORDEM DE SERV iÇO N .' ú1363

O VlCE-DlRETOR GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DO

PARANÁ. no exercicio da Diretoria Geral, no uso das

atribuições delegadas através do Decreto Judiciário nO

173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob nO

24558/94, resolve conceder aos servidores abaixo

relacionados, três (03) meses de licença especial, de

acordo com o parágrafo Unico do artigo 247, da Lei nO
6174nO:

CONCEDER
iNOMElCARGO

GILDA ~RIA HERINGER

Auxiliar de Cartório

Quadro de Auxiliares

Comarca de Curitiba

INICIO

01.08.96 28.0489 a

27.04.94

a LI.CIA"'I DE LOURDES TESSEROLl RIBAS DE OLIVEIRA. Técnico

Espt."'Cializado. nivel 03. do Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de

Justiça. trinta (30) dias de licença para tratamento de saúde. em prorrogação. a partir de 03

de maio do ano em curso, de acordo com o artigo 221. combinado com o artigo 215, da Lei
n06174nO

Curitiba 15 de julho de 1996.

AR IELck.;j) DO A~L\RAL FILHO

Oirelor ~l:;1.em exercício

ORDEM DE SERV iÇO N .o ú1361

VALMIRA UNHARES
MICHAK -

Agente de Conservação

Quadro de Pessoa.l

MARIA OOMITILA

PENTER

Agente de Conservação

Quadro de Pessoal

RENATO ANTON IO

OUGONSKI

Ascensorista

Quadro de Pessoal

04.06.96

0307.96

17.06.96

07.02.90 a

06.01.95

02.01.89 a

01.01.94

25.05.88 a

24.05.93

0.S.516/86

EDINA MITlE YATSUGAFU

Técnico Especializado em Infância e
Juventude"

Quadro Transitório do Serviço Auxiliar da
Infância e da Juventude

Comarca de Maringá

O VICE-DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANA.

no exercício da Diretoria Geral, no uso das atribuições

delegadas atraves do Decreto Judiciârio nO 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado' sob nO 45483/96,

resolve

c O NC [,0 E R

a l\1:\RCIA TAMURA CAMPOS RIBEIRO, Técnico Especializad,o em Infãncia e

Juventude, nivcl 03, do Quadro Transitório do Serviço Auxiliar ~a lnfãncla e da Juventude,

cento e vinte (120) dias de licença a gestante, a partIr de 28 de Junho do ano em curso, de

acordo com o artigo 34, inciso XL da Constituição Estadual.

ORDEM DE SERV iÇO N .o ú1362

O VICE-DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no exercicio da Diretoria Geral, no uso das

anibuições delegadas pelo Decreto Judiciãrio nO 173/89

e tendo em vista o contido no protocolado sob nO

39668/96. resolve

INOME/CARGO

CARLOSFERNANDOHUF

Agente Técnico Administrativo
Quadro Transitório

Comarca de GuarapUava

Curitiba, lS de julho de 1996.

O VICE-D1RE1UR GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANA. no exercício da Diretoria Geral, no uso das

atribuições delegadas através do Decreto Judiciário nO

173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob n0

31261196, resolve concedtr aos servidores abaixo

relacionados, trinta (30) dias de férias regulamentares a
seguir especificadas:

ALUSIVAS I A PARTIR DE

1995 01.07.96

1995 09.09.96

CONCEDER

ANTONIO FIAES PEREIRA

Agente de Serviços Gerais

Quadro Transitôrio

Comarca de Marioga

1995 15.07.96

a FRA~CISCA FUSTfNONJ DA SILVA, Agente de Serviços Gerais. nivel 10. do

Curitiba, lS de julho de 1996.
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ORDEM DE SERViço N •• 01365

o V ICE-D IRETOR GERAL DA SECRETARIA 00

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no exerclcio da D iretoria Geral. no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciârio n Cl 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 36164196, resolve

de 1996.

ORDEM DE SE.RV lço N .• ü1368

AUTORIZAR

O VICE-D IRETOR GERAL DA SECRETARIA 00

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00

PARANÁ, no exercido da D iretoria Geral, no uso das

atribuições delegadas através do Decreto Judiciário nO

173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob nO

37626196, resolve autorizar os servidores abaixo

relacionados, a usufruirem os dias restantes de licença

especial. a seguir especificados:

ORDEM DE SERViço N .• 01369

Cuntiba.. 15 de julho de 1996.

ARIEL '.4I1RRE~' j)DO AMARAL FILIIO

~~l. em exercicio

ROSAN .A CACHtJ8A , O ficial Judiciario, PJ-IV . nível 05, do 9uadro de Pessoal da

Sec~etana do Tribunal de Justiça, ~ usufruir os cinqüenta e-oito (~ 'dias restantes de férias

aluslv~ aos anos. de 1992 (29) dias e 1993 (29) dias, a partir de 03 de junho do ano em

curso, m terrompldas, respectivamente, pela O rdem de Serviço nO ) 474193 e Portaria nO
488/% .

Curitiba, 15 de julho de 1996.

ARJEL jJ~~E"(j)DO AMARAL flLIIO

~~:~ tm ll ~mpvprr,rio

ORDEM DE SERViço N .• 01366

O VICE-D IRETOR GERAL DA SECRETARIA '

00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no exercício da D iretoria Geral.

no uso das atribuições delegadas através do

Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 37187/36. resolve

INOME/CARGO

ELOiNA AMÉLlA

CANDAL ROCHA

Oficial Judiciário

Quadro de Pessoal

ARLETE DE BRITO

DELMONEGO

Oficial Judiciário

Quadro de Pessoal

D IAS REST ANTIES

20

81

IN ic iO

12.06.96

17.07.96

INTERRUPÇAO

O.S. 2046194

O .S. 1681195

ho de 1996.

01.07.96

10.06.96\994

1996

06

29

DIAS

RESTANTES

O VICE-D IRETOR GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTAoo DO

PARANÁ, no exercício da D iretoria GeraJ, no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89

e tendo em vista o contido no protocolado sob n°

34292/96, resolve autorizar os servidores abaixo

relacionados a usufruírem os dias restantes de férias a

seguir especificadas:

SIRLEI ALVES PINHEIRO

Auxiliar Judiciário

Quadro Pessoal

INOMElCARGO

ROBERTO JOSÉ PACHECO

Oficial Judiciário

Quadro de Pessoal
00 A M A R A L FILH O

Diretor raL em exercício

ORDEM DE SERViÇO N.. U l;j ti 7

AUTORIZAR

a Bacharel MARIA DA CONCEIÇÃO BUQUERA DE FREITAS OLIVEIRA .

Assessor Juridico, PJ-IV . C lasse lI. a usufruir os cinqüenta e um (51) dias restantes

de férias alusivas aos anos de 1992 (29 dias) e 1993 (22 dias), a partir de 15 de

julho do ano em curso.

O VICE-D IRETOR GERAL DA SECRETARIA 00

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00 ESTADO DO

PARANÁ, no exercício da D iretoria Geral, no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89

e tendo em vista o contido no protocolado sob nO
39117/96, resolve autoriza.- os servidores abaixo

relacionados a usufruírem os dias restantes de férias a

seguir especificadas:

CunUba, 15 de j~lh de 1996.

ARH .~ A~IARAL FILHO
Diretor Ge . em exerC ICIO

ORDEM DE SERViço N .• 01370

DIAS RESTANTES I ALUSIVAS I A PARTIR DEI

D IAS RESTANTES I ALUSIVAS I A PARTIR DEI

O VICE-D IRETOR GERAL DA SECRETARIA 00

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DO

PARANÁ, no exercicio da D iretoria Geral, no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89

e tendo em vista o contido no protocolado sob n°

37135/96, resolve autorizar os servidores abaixo

relacionados a usufruirem os dias restantes de férias a

seguir espcciticadas:

INOME/CARGO

SIMONE SAMARA HlLLANI

Técnico Especializado

Quadro TransilÓ rio

Capital

VERA LÚCIA DOM INGUES

SENNA
Agente Técnico Adm inistrativo

Quadro Transitório

Capital

AGENOR FERREIRA LIMA

Motorista

Quadro Transitório

21

28

28

1996

1996

1996

01.07.96

01.07.96

0307.96

INOME/CARGO

NEIDE MARIA PAVELEC

COSTA
Assessor Jurídico

Quadro de Pessoal

19 1993 1208.96
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ROZA. •••.A \fARIA POSPIsSlL
Oricial Judicl:lIIO

Quadro de Pessoal

EUSABETH DOR~ \'0 •••.
ZESKA
Assessor Juridico

Quadro de Pessoal

FR~"óClSCO R-\ .•••.GEL
DEU"óSKI
Olicial Judiciario

Quadro de Pessoal

OCTACiuo ARCOVERDE

'IO"óTRUCClllO
Oficial Judiciário

Quadro de Pessoal

06

1 5

20

19%

1995

1995

1996

0807.%

1507.96

01.07.96

01.07.96

REGINA MARIA DE ARAÚJO BUBA, Agente Técnico Administrativo, nível 07, do
Quadro TFe1Ilsitôriode Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os quinze
(15) dias restantes de férias alusivas ao ano de 1995. a partir de OI de julho do ano em
curso, interrompidas pela Ordem de Serviço nO]70/%.

Curitiba, 15 de julho de 1996.

ARIE~ AMARAL FILHO
Diretor Geral. em exercicio

ORDEM DE SERViÇO N." ú1373

o VICE-DIRETOR GERAl DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO DO
PARANA, no exercicio da Diretoria Geral, no uso das
atribuições delegadas pelo Decreto Judiciãrio nO 173/89
e tendo em vista o contido no protocolado sob n°
37259/96. resolve autorizar os servidores abaixo
relacionados a usufruirem os dias restantes de fénas a
seguir especificadas:

, DIAS RESTANTEfl ALUSIVAS I A PARTIR DEI
.\IARILEI •••.E \fARIA BILEK

BRI~KOW
Oticial Judiciário

Quadro de Pessoal

'IARILEI •••.E 'IARIA BILEK
BRI'''óKOW
Oficial JudielanO
Quadro de Pessoal

ZE •••.I FREITAS

AssIstente Social
Quadro de Pessoal

15

13

26

1995

19%

19%

0107.96

1607%

26.06.96

INOME/CARGO

ANTONIETA BOGDANOVICZ
Oticial Judiciário
Quadro de Pessoal

GIANNA ~IARIA CRUZ BOVE
Auxiliar Judiciário
Quadro de Pessoal

SUELI DO ROClO RIBAS DOS
SA:\TOS
Assessor Jurídico
Quadro de Pessoal

1 2

1 6

20

1992

1994

19%

17.06.96

08.07.%

0107.96

Curitiba.1S de ju o de 1996.

ARIELc.jI~REIR. ~AMARAL ~olL11O
Diretor Ge I. em exercicio

ORDEM DE SERViÇO N." Ú 13 71

o VICE-DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO DO PARANÁ.
no exercicio da Diretoria Geral, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciario nO J 73/89 e tendo em
vista o contido no prolocolado sob nO 37445/96. resolve

ORDEM DE SERViço No" ú1374

o VICE-DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no exercício da Diretoria GeràJ. no uso das
atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89
e tendo em vista o contido no protocolado sob nO
1888/96. resolve de acordo com o amgo 149. 9 )0. da
Lei nO6 1 74nO. interromner por necessidade do serviço
as férias dos servidores abaixo relacionados, ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufrulrem os dias
restantes em época oportuna:

AUTORIZAR

JO ..\O CARLOS DA SilVA, Oficial de Justiça, PJ.iV, ni~'el 06. do Quadro de A u x il ia re s

da JustIça da Comarca de Urai. a usufruir os vinte e oito (28) dias restantes de férias
alusivas ao ano de 1 9 9 6 . a partir de O I de julho do ano em curso. interrompidas pela
Ordem de Serviço nO1046/96.

Curitiba. 15 de julho de 1996.

AMARAL FILlIO

NOME/CARGO

WILSON EMiLlO CABRAL
Oticial de Justiça
QlUldro de Auxiliares
Comarca de Curitiba

CELlA REGINA DE SOUZA
BUSATO
Teleforil~ta

Quadro de Pessoal

JAIR ROSA DF. lORENA
Olicial Judiciário
Quadro de Pessoal

A PARTIR DE

03.0196

26.04.%

02.04.96

1994

1994

19%

DIAS
RESTAATES

29

29

o ViCE-DiRETOR GERAl DA SECRETARIA
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PAR,
no exercício da Diretoria Geral, no uso das amb!,;

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tend
vista o contido no protocolado sob nO40306196, resolv,

Curitlha, 15 de julho de 1996.

ARIEL
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ORDEM DE SERViÇO N." ü1375

o . V ICE -D lRETo .R GERAL DA SECRET AR JA 00

TR IBUNAL DE JUST iÇA 00 ESTAOO 00

PARANÁ . no exerc íc io da D ire to ria G era l, no uso das

a tribu iÇÕ eS delegadas pelo D ecre to Jud ic iário nO 173 /89

e tendo em vista o con tido no pro toco lado sob nO

24827196. reso lve in ttrromD u por necessidade do

serv iço a licença especiaJ dos serv ido res abaixo

re lac ionados. ficando assegurado aos m esm os o d ire ito

de usu fru irem os d ias restan tes em C JX lC 3 oportuna:

A PART IR DE ALUSIVAS ID IAS RESTANTES I

28

07

22

1996

1996

199507 .06 .96

29.05.96

. 08 .04 .96

L ei n° 6174nO . iB tfrrom oer por necessidade do serv iço

as férias dos serv ido res abaixo re lac ionados, ficando

assegurado aos m esm os o d ire ito de usu fru írem os d ias

restan tes em época oportuna:

JUC IM ARA 80SSHARDT

Co.NCE IÇÃ o. PALLAR

O fic ia l Jud ic iário

Q uadro C le P essoal

M AR IA L 'iÊS LEV IS Co .STA

Program ador de C om putador

Q uadro de Pessoal

INo.M E iCARGO

Jo .SÉ CARLOS DA CUNHA

CASTRO .

D en tista

Q uadro de Pessoal

0 ..S .801 /96

o .S .685 /9658

21

2604 .96

20.05.96

INo.M E /CARGo.

KA T IA CR IST IN I '1o .RAES

A ssesso r Ju rid ico

Q uadro de Pessoal

ILDA FERRE IRA

Agen te de C onservação

Q uadro de Pessoal

.-Io :';APRUSSAK

Au.x ilia r Jud ic iário

Q uadro de PessoaJ

."IUA CA~IAT I

O ficIaI Jud ic ié irio

Q uadro Sup lem en tar de Pessoal

3105 .96

04 .06 .96

60

89

de 1996.

0 ..S .856 /96

o .S . 1120 /96
ORDEM DE SERVIÇO N." Ü13 7 8

O V ICE -D IRETOR GERAL DA SECRETAR IA

DO . TR IBUNAL DE JUST IÇA DO ESTADO DO .

PARANÁ . no exerC Íc io da D ire to ria G era l, no uso

das a tribu ições delegadas pelo D ecre to Jud ic iário n"

173 /89 e tendo em vista o con tido no pro toco lado

sob n" 41608 /96 , reso lve

ORDEM DE SERViÇO N." ü1376

IN o .M E iCARGO

o. V ICE -D IRETo .R GERAL DA SECRETAR JA 00

TR IBUNAL DE JUST iÇA DO ESTADO DO

PARANÁ , no exerc íc io da D ire to ria G era l, no uso das

a tribu ições delegadas pelo D ecre to Jud ic iário n° 173 /89

e tendo em vista o con tido no pro toco lado sob nO
36414 /96 . reso lve .de aco rdo com o artigo 149 ,93 0 , da

L ei nO6174nO. io ttrromD t'r po r necessidade do serv iço

as férias dos serv ido res abaixo re lac ionados, ficando

assegurado aos m esm os o d ire ito de usu fru irem os d ias
restan tes em época oportuna:

A PART IR DE ALUSIVAS I D IAS RESTANTESI

CASSAR

por necessidade do serv iço a licença especia l conced ida pela O rdem de Serv iço n0

1176 . de 18 de junho de 1996 , a SH IRLE I LURDES DA VARESCO , ocupan te do

cargo de E scrivão do C rim e, P J-IV , n ive l 02, do Q uadro de A ux ilia res da Justiça da
Com arca de G uaíra .

IVAN CARLo.S RUDE

O fic ia l de Justiça

Q uadro de A ux ilia res

C om arca de C uritiba

~ IAR IA APAREC IDA SA :'óT IN

KVRo.SK I

O fic ia l Jud ic iário

Q uadro de Pessoal

IVAN CARLo.S RUDE

O tic ia l de Justiça

Q uadro de A ux ilia res

C om arca de CU ritiba

10 .06 .96

04 .0696

1706 .96

1994

1995

1995

24

29

26 •

Curitiba , 15 de ju lho de 1996 .

ORDEM DE SERViço N." ü1379

o V ICE -D IRETOR GERAL DA SECRETAR JA 00

TR IBUNAL DE JUST iÇA 00 ESTADO 00 PARANÁ , no

exerc íc io da D ire to ria G era l, no uso das a tribu ições

delegadas pelo D ecre to Jud ic iário nO 173 /89 e tendo em

vista o con tido no pro toco lado sob nO45140196 . reso lve

DESIGNAR

o de 1996.

ORDEM DE SERViço N." ü137 i

O V ICE -D lRETo .R GERAL DA SECRET AR JA 00

TR IBUNAL DE JUST iÇA 00 ESTADO DO

PARANÁ , no exerc ic io da D ire to ria G ern .1 . no uso das

a tribu ições delegadas pelo D ecre to Jud ic iário nO 173 /89

e tendo em vista o con tido no pro toco lado sob nO

19619 /96 , reso lve de aco rdo com o artigo 149 , ~ 3°, da

AUREL IO lIB JRA JARA S IM ON l, A gen te de Serv iços G era is , n íve l 06 , do Q uadro

T ransitó rio de Pessoal da Secre taria do T ribunal de Justiça , para exercer. em substitu ição . a

partir de 01 de ju lho do ano em curso , as funções de chefe do Serv iço de C on tro le e

D istribu ição de R em essas de Selos, da Seção de R eceb im en to e Exped ição , da D iv isão de

A tend im en to In terno , do D epartam en to de Serv iços G era is , du ran te as férias do titu lar,

JO SÉ CARLOS DA SILVA . atribu indo-se-Ihe a g ra tificação corresponden te .

C uritiba , IS de . ju lho de . 19 ..96 .

AR JE~ 00 AMARAL FILHO

D ire to r G era l. em exerc ic io
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O R D E M D E S E R V iÇ O N , . ú1380

O VICE-DIRETOR GERAL DA SECRETARIADO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, n o exercício da Diretoria Geral, no uso das
atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário n" 1731119
e tendo em vista o contido no protocolado sob nO
30610196, resolve

LOTAR

CÉLIA MARIA GONÇALVES SAMPAIO, Agente Técnico Administrativo, nível 05,
do Quadro Transitôrio de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Departamento de
Obras. a partir de 23 de maio do ano em curso, ficando, em conseqüência, revogada sua

lotação anterior.

Curiti~ 1S de julho de 1996.

O R D E M D E S E R V iÇ O N .• ú1381

O VICE-DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, n o e x e r c íc io da Diretoria Geral, no U S O das
atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO
173/89, e tendo em vista o contido no protocolado sob
n° 34719/96, resolve

LOTAR

DIÓGENES NUNES DE SOUZA, Agente Técnico Administrativo. nível 04, do Quadro
Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Departamento Judici_ ."
partir de 04 de junho do ano em curso.

Curitiba, 15 de julho de 19.96.

ARIE ~JjRR~ ' ,IDO AMARAL F1LBO~ra? em exercício

O R D E M D E S E R V iÇ O N , . ú1382

O VICE-DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ,-no exercício da Diretoria Geral, no uso das
atribuições delegadas através do Decreto Judiciário na

173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob
na 35827/96, resolve

LOTAR

SOLANGE DOS ANJOS, Agente Técnico Administrativo, nível 04, do Quadro
Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Departamento Judiciário, a

• partir de 05 de junho do ano em curso, ficando, em conseqüência, revogada sua lotação

anterior.

Cwriti~ 15 de julho de 1996.

ARIF.~,j DO AMARAL FILIlO

Diretor Brat em exercício

O R D E M D E S E R V iç o N , . Ú1383

O VICE-DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no exercício da Diretoria Geral, no uso das
atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário na
173/89, e tendo em vista o contido no protocolado sob
nO10787/96, resolve

LOTAR

SÉRGIO CAROONA FIGUEIREDO LOPES, Motorista do Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado do Paraná - DER, ora a disposição deste Tribunal de Justiça, no
Gabinete do Vice-Diretor Geral, para prestar serviços junto ao Centro de Transpone, a
partir de O I de março do ano em curso.

Curitiba. 15 de julho de 1~96.

O R D E M D E S E R V iÇ O N . ' Ú 13 8 4

O VICE-DIRETOR GERAL DA SECRETARIA
DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no exercício da Diretoria Geral,
no uso das atribuições delegadas pelo Decreto
Judiciano na 173/89 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nO26578/96, resolve

TORNAR SEM EFEITO

a Ordem de Serviço nO 1087, de 31 de maio de 1996, na pane referente a concessão de

férias a ANTONIO AL TAMIR ANZOLlM, Oficial de Justiça, PJ-III, nivel 06, do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Ortigueira.

Cuntlb~15 de 'ulho de 1996.

ARIE RRE DO AMARAL FILHO
Duetor tal, em exercíCIO

O R D E M D E S E R V iÇ O No. Ú1385

O V1CE-DlRETOR GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no exercício da Direrona Geral, no uso das
atribuições delegadas pelo Decreto Judiciíirio na
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob
n~149/96, resolve

TRANSFERIR

para o dia 08 de fevereiro do ano em curso, o início das férias aJusivas ao ano de 1995
coneedidas pela Ordem de Serviço n. 102196, a SONIA MARA CORDEIRO OÀ

SILVA. Agente de Conservação, PJ.(V. niveJ 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça~

Curitiba, 15 da julho de. 1996.

AWE~DOAMARALFILIlO
Diretor Geral e.m p .X f " N 'í r in
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MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADOIUA-GERAL Dl: JU~ II\.A. A S S E G U R A R

O1tJ:~~~jr.~~
Ol)'mpio de Si. Sotto Maior Nelo

Procunlllor-Gt'raJ de Justiça

à Proowtora de Justiça VJVIAN PATIÚCIA FORTUNATO as férias ~latiyas ao periodolinuo
IIquiA-iti"o inid •• ~ para !lerem ulIlrmídu em época oportuna. l i critério da Procuradori.--GeraJ de
JuniçL

RESOLUÇÃO N- 0112

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. IH) u..o das IItribuiÇÕC$ que lhe do ronferidas por ki e knoo em vista a

imperiosa DUcuidade de llotniços. rrsoh'c

C A S S A R

U (quaton..e) diu dll.li rérilll rclariu.s IiIO te periodo de 1993 da Promotora de' Justiça

JACQUELlNE BATlSTl con«didü atrnes da Rt:soIuçio D . 0537196. l i partir de 30 de maio do

nucnte. Il.Uotf;Unndo-lbc o direito de: !miçio doi mesmos para época oportuna. li critério da

Procundoria-Gcnldt Justiça. ~

()(,

<jritiba. I , ' de ju r~ Ode 1996.

.",;Se. . .'"
/,OJ"\,V'\j .: ~ l ••'••••••

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Gcral de Justiça

R E S O L U Ç Ã O N . 0 7 8 8

. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANA, D{IUIlOdas atribuições que Ibe Jio ronflrridas por lei e fendo em ~illf. a
imperi05lil DUClIsidade < k seniços, rellohe

CASSAR

as férias rdativu ao 2- periodo de 1996 do Promolor de JURiça REGINAlDO ROUM PEREIRA

escaladas pela RtsoluçAo u- 0662196. a partir de 02 de julho do nueole, IWegUrando-lhe o direito
de fruiçJo da m~ma.s parlloépoca oportuna, a critério da Proeuradoria-Gel'llll de Ju

RESOLUÇÃO N- 0775

O PROCURADOR-GERAL DE. JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, 00 U1lOdas alribuiçÕC10que lhe do conferidas por lci e lendo eDI "ista l i

iml'eriou oC'Cnsidade de seniç~ r~h"e

o o ~ O J t, : "~ d ,1 -
Ol)mpio de Sá Sono Maior Nelo

Proeurador-Geral de Justiça

•

l_CASSAR RESOLUÇÃO N- 0790

fé 'u rclalilu 10 r penodo de 19% da promotora de Julltiça LÚCIA INEZ GIACOMITTI
~D~CH a partir d(' 01 de julho do nuelll~ lu~raodo-I~e o direito de frniçl0 du mcsmliU

pill1l épot"lI oportunll-, I crilério da procuTlIdona-Geral de JU51IÇa.

H.DESIGNAR

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no U!lO dll!J atribuições que lhe do conferidas por lei e lendo em viR;a ;a
imperiosa nC'CellSid.de de seniços, TClIOlve

CASSAR

;aDominllda promotora de Just~a para R!iponder pc'I05M:n;çus do Mini!itério Público junto b l' e

2" Promotoriü dc JU!itiç;a e I"fipctliu Zona Eleitoral da coman::a de PlRAQUA.AA' duranle o

periado acima aludido, fica0 do, em conseqülocia. alterada. em pllrte, a R£sohlçl0 .

c y ~ J "~ ~ 'r d, 19%

Ol,mpio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

20 (~'iDte) di •• dali férhu relafiull ;ao r periodo de 1996 do Promolor de Justiça MARCO

ANTÔNIO CORRÊA DE SÁ esca.llldll\ pela ResoluçJo n~ 0662196. li putir de 12 de julbo do

nuenle, ;as..<lCgurand&-lbeo direito de frniçio dlllli mnrrMII para época oportuna, a critério da

Proeuradoria~TlII de Ju!l1iça. ~

Curitiba, 05 de ju bo de 1996.

01td-~\h \
OI"JDpio de Sá Solto Maior Neto

Procurador-Geral de Justiçll

RESOLUÇÃO N- 0785

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA. DO

ESTADO DO PARANÁ. 00 uso das lIotnbu~õet que lhe sJ.o coarendu por lri e tendo em ,ufa o

c:ontido 00 protocolo n-1794rxr~J, resoln •

TRANSFERIR

RESOLUÇÃO N- 080.5

O PROCURADOR.GERAL DE JUSTIÇA DO

FSTADO DO PARANÁ, no uso da., alribuiçt'les que Ibe !llo confcridu por lei c teado em ~is1a o

rontido nm protocoro o- 2874196-PGJ, re!loh"e

CONCEDER

férias relatiu.l ao 2" pt'riodO de 1996 da PnKDolorll de Jumça MARIA AP~REClDA MF.L.L~

~A SILVA pllnl serem usufr\lidas em época oponuna, a critério da PT'OCurad:ona-Ger

Curitiba, OJ de julho d(' 1996. ,"

r\A...t., " '.. .
V \f IA V~J \Y 'iJ \ \ " v J :~ V• • •

Ol)'wpio de S. Sono Maior NelO
Proeurado~cral de Justiça

8{) Promotor de Josti(a ELIEZER GOMES DA SILVA JO (tTiata) diu de féria.' rdadvu llO 2-

"'"""" d, 19%, P'" ~"m ",",mid •• no ","""O d, 01. JOd, ~"mbm do" " '" In

O1;J~09~~l~,~v
Ol)'mpio de Sá SO(1o Maior Neto

Proeundor-Gerlll de Julliçll

DO

RESOLUÇÃO N" 0786

O PROCURADOR.GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. DOU1IOdas atribuições qu(' lhe 8io (;Onferida~ por lei, resoh'c

CASSAR

04 uatro) dias dlUl réri:a.. n:lati~.as llOr periOOo de 19% do I',:,m?tor de J~!tiça PAULO JO:~
KE~L[R a partir de 112de julbo do nue?te, ~n.nd~lbe o dlMIO de fnuç!o dOI mesmos P

época OportuDll, a critério 13_ procuradona~ral de JusuÇa. Si)
~ritiba, 03 de julho de 1m.

00:t ~ \h ~,;).,vvYV\'
Ol)mpio de Si Sotto Maior Neto

Procundor-Gual de Julli""

R E S O L U çA o N - 0 7 8 7

O PROCURADOR-GERAl. DE JUSTiÇA

ESTADO DO PARANÁ, DOU!IDdu atribuiçÕC10que lhe doconreridas por lei, rnoln

REVOGAR

a RetoIuçio n- 1018/94. a partir de JO de junho do fluente. n
oir~O~"t~~

OI)Up'o de Sá Sotto Maior Neto
PtoaIrlldor-Gcral de Jnlltiça

RESOLUÇÃO N- 0187

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. DOUM das atribuições que Ibe tio ronferidu podei e t6ldo em lista o

COIIddoDOprototolo a- 1178196-PGJ, raoh"e

RESOLUÇÁO ~ rnm8

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, DOliSO das alribuiç6es que lhe ~o conCeridllll por lei e tendo em vista o

contido no protocolo n6 2933/'J6-PGJ, Te!!Oh"e

DESIGNAR

o Promotor de Ju!liça FÁBIO ANDRÉ GUARAGNI plUlll compor a Baou E:uminadora do

Concuno Público dC5tinado ao Jlro~imento do cargo de EKri~'lo do Crime. a ser ~aliudo na

wman::adcGOIOERE. [)del996, n
O 1 ;J ~ I~ " r~

Ol)'mpio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Jostiça

RESOLUÇÃO NUOSlO

O PRQCURADOR-GERAL m: JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, ltO uso du atribuiç6el que Ibe sAo conferidas por lei e tendo em vixta o

contido no protocolo D- 2921196-PGJ. resolve I _ t: O N C E O E R

OJ ( Im ) diu de Iiceoça ao Promotor de Ju51iça CARLOS ROBERTO DALCOL pu. trata~ de

assuntos particulaTCl, no periudo de 07 a 09 de agosto do fluente.

11 - DESIGNAR

o Promotor de Ju~ça ROBERTO MOELLMANN GONÇALVES BARROS para, !\em prejuízo

dllll lI.Wai5 atribuiçlles, ruponder pelO! !len'tços do Ministério Público junto à l' Promotoria de

Julltiça da coman:a de PARANAGUÁ. durante aliccuça do respee:i:: ::~r. n
n 1 ;;£ I~ I~ ~ "~ ~

OIympio de S, Sono Maior N dO

Procuradol'-Geral de JusUça



C U R IT IB A , 6 8 - F E IR A , 1 9 /0 7 /1 9 9 6

RESOLUÇAO N" 08) I

O P R O C U R A D O R -G E R A L D E J U S n ç A D O E S T A D O D O P A A A N Á , DOUllOdAll.'ribuiçliet que
1 1 M :111,1conferid..." por lei e tendo em n!lta o watido 00 p~olo 11-29J419ó-PGJ. r n o h " c

DESIGNAR

o Promotor de J\l.!tiça EDUARDO DINIZ NETO p.n compor .• Santa Eumiolldora do Ct)n(:urlO

Público destinado at:I provlmtolo do cargo fi Auillar de C.lJ1ório. a RI' rullzado no dia 111de
Il:O$fOdo nlM'llle. ã., 08:00 horas na toma",. de FAXINA!..

W ~ ~ ~ ~ 't~
Olympio de S.liSotto Maior Neto
Procurador-Geral de JUJt~.

RESOLUÇÃO N-li812

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no UJlOdas atribu~~ que lhe do comrridas por Iri e tendo em l'ista o
conlido nos protocolo n- 294JI96-PGJ/, re!lOlve

CONCEDER

ao Promo1or de Juáiça CLAl'TON MARANHÃO 10 (da) diu daf fériiU rellltivaJ ao 2- periodo
det996. c:-.das pela Rc:!IOluçAoo- 0756J96, para lerem IllIUfruidOllno pertodo de 15 a 24 de julho

"'"'''lo o
OU

CUriliba.11 de jul.lbode 1'J%.
t < ,I 1
V " '\ l w "~PrV : '. J \V . , f " ;V v

Olympio de S, S«to Maior Neto
Procunldo~ra1 de Justiea

R F ,s o L U Ç Ã O N -U 8 1 6

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
I:STADO DO PARANÁ. no UJlOdu .lribuiçiles !lU(" lhe 810 tonferidu por lei r trndo rOI l-illill o
ronddo lWlIproloeoJo D. 29S6I96-PGJ. JUOh,'e

CONCEDER

ao Promotor de Juáiça ANTONIO CARLOS RIBAS MA1.ACHINI .lU (trlou) diu dc ll!ri•.•

reiatil.u ao Z- periodu de t9%, panl lIerem IUlIlruioo. nu periodo de O) aJ lI :Ddll~ te.

Curitibll, I t de julhll de 19%. .

014~~\\-~I'.;;..A,W
Olympio de Sli Sono Maior Neto

Procuradur--Ge:ral de Justiça

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

~
MINISTÉRIO PÚSUCO DO ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA-Gl:RAL DE JUSTIÇA

R E S O L U Ç Ã O N - 0 8 1 8

o PROCURADOR.GERAL DE JUSTIÇA DO
EST~ DO PARANÁ, DOU.'IOdu alribuiç6et que Ibc Jio cooferidu por 1d c tendo tnl ,ista o
coando 00 protoc:olo d- mll96-PGJ. rnol,~

l-CONCEDER

OJ (Irei) dill5 de licença ao Promotor de Jun~a MAURO ALCION£ DOBROWOLSKl 911ra
t"t.meDtu de !1IJ.;tJlUÍdt DOperíodo de 16 .• 18 de'julho d6 nuenle.

li-DESIGNAR

o ,P~~tor de Ju:rtiça PAU~ CESAR BUSATO para ,,"ponder pdm !ltrnçus do Ministério
~bhco Junto à !'l~.Scçlo Judkl'ri •• de CASTRO e OO~fpoadentes LJnu l.kilorab. durante a
hcença IIClmardcnd.L

IH.DESIGNAR

o PI1Huotor de Ju.rti(a MURll.O JOst DIGIÁCOMO para. "OI prejuú.o .tu atuai~ atribuições,
re!lporIder pe~ !il'rviço~ do Minilllêrio Público junlo à comarca de TlBAGI e respeclil'lI LJoa
Eleitoral, durante a Ii«QÇII do titulu.

D it~ I~ l ' lm .n
OlymPiOdeSliSOU~~

Pnxurador-Geral de JUmçll

RESOLUÇÀO N- OH19

, • O PROCURADOR-GERAL DE JUSnçA DO
[ST ADO DO PARANA. JI:Ilum da!llltribuiçõc, que lhe do clmft'ridu por lei, resoll'e

DESIGNAR

o Pro~olor de Justiça JÚLIO CESAR CALDAS para, M'm prcjuÍ7.o du atuai. 1I1ribuiç1l«, aluar
Da eleiçlo do Con.'It'lho Tulelar de IRATI, a .'Ier realu.da n f ) di. 16 dt' julho 00 nllCnl

c y ô ~ r~ l~ j~ ~
OlymplO dt' Sá Solto Maior Nelo

Procurado.-..Genl dt' Justiça
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EDITAIS JUDJCWS

COMARCA DE CURITIBA
COMARCAS DO INTERIOR

BDI'!'AL

~ GOBDO, Oficial do 99 Reqistro
de Imóveis' desta.Comarca"

FAZ SABER aos que o ~~~~C"te virem ou de

le conhecimento tiverem,. que 6e' acham'depositados'em ~eu eartõ=

rio, sito A Rua Voluntários da.Pátri~, 475', 50 Andar~ sala 505-

A, ne8t~ c~dade, os ~oc~entos exigidos pelb artigo 18 da Lei. _

6.766 de 19.12:1.919, para o registro do loteamento denominado-

JARDIM DOS.ALFEREIROS, de ~ropriedade de ALFENEIR03 EMPREENDI-;

MENTOS IMqSILIARIOS.S/C LTDA, do terreno com a area de 72.600,-

00=2, localizado na' Estrada' Bacacheri-Colombo ne~ta Capital, _

objeto da matricula 63.502 de.~e OfIcio. D'tos' d .
+ ocumentos fi~am

f~anqueado8.ao exame dos intereS84doa._

COMARCA BE ARAUCARIA

J U iz o D E D IR E IT O D A V A R A C íV E L I )A ( 'O M A IH '/ \ D E A ltJ \ l I ( 'Á R IA . "

E S T A D O D O P A R A N Á
"

== EDITAL NR.OJS/96....,

I 'R A Z O V IN T E (2 0 ) D IA S

o Doulor DARCY GON(I\LVES BARTArELLl.
i\1MJuiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Araucitria. Estado {lI' Paran<i. fia fOllna
da lei. etc. -.- .•.•. ~.•.•.•. -.-.-.- .•.•.•. -.-._ .•._.•._._.•._._.•.•.•. _._.•.•.•.•.•. -.- .•.•.•.•. -, •.- .•.•.•.•.•.•

F A Z S A DER. quc m's ~Aulo~ dc Concordara
Preventiva", sob m.217196. requerida por IN('OL INOt1STRIA DE COMPENSADOS

LTDA., pessoa jurídica de direito privado. eslabelecida na RIm I" de Maio. n° 297, bairro
l3pela Velha. neste Municipio e Comarca de Arallcória. p0r1adorll do C .G .c . sob

nr.79.128.J02l0001.08. foi dirigida a petição inicial do teor f>quillle: • PETI('ÀO D~

fLS.02/05: Excelcnli~~.jmo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vnra Cível c Anexos da

Comarca de Araucária.- INCOL INDÚSTRIA I)E COMPEN'iADOS LII)A. pessoa

juridica de direito privado. estabelecida na Rua I'" de i\laiot n" 2'>7. bailro Cllpela Velha.

Araucaria, vem respeitosamente iJ prescnç3 de V.Excia. pelo (llocltrad(l[ (11Ieesta subscreve

(mandato incluso), com escritório no endereço wavado no priprio iU!IR;:SSO.requerer

• CONCORDATA PREVENTIVA 11<1 furola dos nrts. ! 39 (' sq.!.uínlcs do Decreto-Lei
%61/45. deduzindo os fUlldamenlos de falo e de dircilo (IUC :l sqtuir c-.:pÜe. I • I)AS
C A U S A S DETERMINANTES - 1.1 • Ninguém desconhec~-o -lntllnenl~) eC\lIIõllIico porque

passa o Brasil. Não obstante os esforços desenvolvidos pelos condulores da Economia.

notadamente nos diversos planos econômicos - todos almejando (} prog.rc~so brasileiro ~ os
ajusles inevitáveis canalizam para todas as parcelas produtivas quotas ue sacrificios

suportáveis em graus diversos pelos segmentos do empres:lliado Nncional. 1.2 - Sem

enfoque do mérito, as medidas econômicas ~ ditas ncçessárias - foram poslas em prática

visando a estabilidade mas que trouxeram vetores indescjndos capazes de alterar o

metabolismo econômico das empresas, precisamente nos dois elementos que conduzem

maior ou menor dinamismo nos diversos setores. Tais são ;lS taxas de juros e o

cerceamento do crédito com os quais se procura cOl1ler o próprifl crescimento econômico.

que. segundo dizem, também excita o dcscquiJibrio de oferta resuhando numa retomada

inflacionisla., cujo plano • prima facie • se propõe a cambaIa. I.J - Muitos são os

tratadistas especializados debruçando-se no problema selll que :~prescntem unanimidade

quanto aos métodos e dosimetria para soluções temporais. Os efeitos, porém, solo sentidos
na esfera micro--econômica (empresas) como também no ponto ..te vista macro (países).

assustando coletividades e regiões. 1.4 - Neste quadro. a ora Requ..:rente se insere no plano

inclinado rcceSsiV{l que o pais oferece. Não se analisa certa ou errada a conduta que se
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